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RESOLUÇÃO INF Nº 03/2022

 Dispõe sobre o aproveitamento de atividades
de ensino por professores substitutos
do INF para fins de cumprimento de

requisito de estágio docência

A  COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE  PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA  DA
COMPUTAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,  estatutárias  e  regimentais,  como
resultado das  deliberações  da 132ª  reunião,    realizada no dia  14 de  dezembro  de
2022, RESOLVE:

Art.  1º  Considerar  parte  da  carga  horária  de  atividades  de  ensino  de  professores
substitutos para fins de cumprimento de requisito de estágio em docência se executadas
de forma conjugada.

Parágrafo  único. Para  os  fins  desta  resolução,  serão  consideradas
conjugadas as atividades realizadas de forma concomitante, com meios
comuns, porém com finalidades distintas.

Art. 2º Os efeitos desta resolução serão aplicados ao discente que:

I - esteja regularmente matriculado no PPGCC;

II - seja bolsista de alguma agência de fomento que tenha como requisito
estágio em docência;

III  -  esteja   no  exercício  de  docência  como  professor  substituto  da
UFG, sob contrato para ministrar disciplinas ofertadas pelo Instituto de
Informática - INF; e

IV  -  esteja  exercendo   atividade  de  ensino   concomitantemente  com
o período de vigência da bolsa e com o estágio em docência.

Parágrafo único. Somente serão consideradas as atividades de ensino e
os estágios realizados em um mesmo período letivo.

Art. 3º  Para que a carga horária de ensino seja aproveitada como estágio em docência,
o  discente  bolsista  deverá  realizar  inscrição  em  estágio  em  docência  nos  prazos
previstos no  calendário acadêmico do PPGCC e seguir os demais ritos previstos para
esta atividade.

§1º  O  vice-diretor  ou  diretor  do  INF  acompanhará  o  desempenho  do
discente no estágio e será o responsável pela disciplina perante o PPGCC.

§2º  Na  inscrição,  o  discente  deverá  apresentar  formulário  próprio,
disponível no sítio do PPGCC, em que deverá constar a disciplina ofertada
como professor  substituto,  porém,  constando  como o  responsável  pela
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disciplina o docente previsto no §1º do artigo 3º desta norma.

§3º Na conclusão, o discente deverá apresentar o relatório de conclusão
do  estágio  em  docência,  em  formato  próprio,  disponível  no  sítio  do
PPGCC, e devidamente assinado pelo docente responsável pela disciplina.

§4º  A  disciplina  ministrada  pelo  professor  substituto  deverá  ter  carga
horária igual ou superior ao requisito de estágio em docência pela UFG.

§5º  Caso  a  disciplina  ministrada  tenha  carga  horária  maior  do  que  o
exigido para o estágio em docência, o excedente de carga horária NÃO
poderá ser contabilizado, acumulado ou utilizado para outra finalidade.

§6º Caso o discente precise cumprir mais de um requisito de estágio em
docência, isto poderá ser feito com mais de uma inscrição, em semestres
distintos, não sendo possível a realização de dois estágios em um mesmo
semestre.

Art. 4º O estágio em docência deverá ser cumprido dentro dos prazos previstos em
resoluções do PPGCC e da UFG, tanto para mestrado quanto para doutorado.

Art.  5º  Esta  resolução  não  terá  efeito  para  estágios  em  docência  para  programas
institucionais que possuam regulamento próprio que determina a forma como o requisito
deverá ser cumprido.

Art.  6º  Casos  omissos  e  transitórios  serão  tratados  pela  Comissão  de  Bolsas  e
Acompanhamento Discente e submetidos à apreciação da CPG do PPGCC.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário.

Goiânia, 14 de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabrízzio Alphonsus Alves De Melo
Nunes Soares, Coordenador de Pós-graduação, em 21/12/2022, às 11:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3319471 e o código
CRC 75713E37.

Referência: Processo nº 23070.020220/2022-45 SEI nº 3319471
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